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ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO. 

 

CONTRATO PMP SEMED 41/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23034.016472/2023-97 

PREGÃO ELETRONICO: 90011/2024 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS ESCOLARES 

ASSINATURA: 09 DE SETEMBRO DE 2025 

VIGÊNCIA: 04 (quatro) MESES. 

VALOR TOTAL: R$ 69.000,00  (sessenta e nove mil reais). 

 

CONTRATADO (a): O MOVELEIRO CIA LTDA.  

CNPJ/MF. 08.773.990/0001-02 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 14.133 de 2021 e demais normas legais aplicáveis. 

 

 

LUCIANO BARROS LUCENA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 
2024.30072713241.PROCADM.PMP 

 

 
 
O MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, através de seu Pregoeiro, torna público o Edital do 
Pregão Eletrônico Nº 21/2025 (TERCEIRA CHAMADA), fundamentado na Lei Federal nº 14.133/2021, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURO E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PNEUS NOVOS, CÂMARA DE AR E PROTETORES PARA ATENDER OS VEÍCULOS DE CATEGORIAS 
LEVES, MÉDIOS, PESADOS E MOTOCICLETAS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PENEDO/AL. Participação: Ampla Concorrência, Cotas e Itens exlusivos. Os interessados 
poderão obter o Edital no Portal da Transparência do Município de Penedo e no Portal de Licitações da Bolsa 
Nacional de Compras (BNC) www.bnc.org.br. Data da disputa: 26 de setembro de 2025, às 09 horas, Jonilson 
Santos Almeida – Pregoeiro. 

 
 

 



Quinta-feira
11 de Setembro de 2025
4 - Ano XIII - Nº 4666 Penedo 

Termos Aditivos

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NURCNEVGNJLENKYZQTZBQZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PENEDO

MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 034/2024

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO N

034/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N

2023.06065959719, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICIPIO DE PENEDO, POR MEIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E A EMPRESA INSTITUTO

GESTAR, NAS CONDIÇÕES E TERMOS SEGUINTES:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PENEDO/ AL, inscrito no CNPJ sob o nº 12.243.697/0001-00,

com sede na Praça Barão de Penedo, 19, Centro Histórico, Penedo/AL, 57200-000, por meio da

Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada pela sua autoridade competente, o

Senhor Luciano Barros Lucena.

CONTRATADA: INSTITUTO GESTAR, inscrita no CNPJ nº 14.525.880/0001-24 sediada na Rua

Engenheiro Mário de Gusmão, Ed. Record Office, nº 988, Sala 438, Ponta Verde, Maceió/AL,

neste ato representado pelo Sr. José Claudio Silva dos Santos.

Resolvem celebrar o presente termo aditivo de prazo ao contrato nº 034/2024, processo

administrativo nº 2023.06065959719, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, mediante as

cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJЕТO

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato nº 034/2024,

processo administrativo nº 2023.06065959719, por igual período conforme caput do art. 105

da Lei nº 14.133/2021, tendo sua vigência iniciada em 20/09/2025 e término em 20/09/2026.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO:

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente alteradas por
este instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03(três) vias

de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Penedo/AL, 10 de setembro de 2025

LUCIANO BARROS LUCENA

MUNICÍPIO DE PENEDO/AL

Jni 6

JOSÉ CLÁUDIO SILVA DOS SANTOS

REPRESENTANTE LEGAL

unesco PENEDO
PENEDO
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